
14ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 07/05
/2024

PROCESSO TCE-PE N° 23100589-1
RELATOR: CONSELHEIRO EDUARDO LYRA PORTO

 Prestação de Contas - GovernoMODALIDADE - TIPO:
 2022EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal de VertentesUNIDADE(S) JURISDICIONADA(S):

INTERESSADOS:

ROMERO LEAL FERREIRA

ERIC RENATO BRITO BORBA (OAB 35838-PE)

ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO RODRIGO NOVAES

PARECER PRÉVIO

CONTAS DE GOVERNO. LIMITES
LEGAIS E CONSTITUCIONAIS.
CUMPRIMENTO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS.
RECOLHIMENTO INTEGRAL.
FALHAS DE NATUREZA FORMAL. 

1. Quando não forem identificadas
irregularidades consideradas graves,
sendo cumpridos os limites legais e
constitucionais, restando apenas
achados de natureza formal, caberá
a recomendação pela aprovação das
contas, ainda que com ressalvas. 

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 07/05
/2024,

 ROMERO LEAL FERREIRA:

que o presente processo trata de auditoria realizadaCONSIDERANDO 
nas contas de governo;
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1.  

2.  

o Relatório de Auditoria elaborado pela Gerência deCONSIDERANDO 
Contas de Governos Municipais-GEGM;

os termos da defesa apresentada pelo interessado;CONSIDERANDO 

 o cumprimento de todos os limites legais eCONSIDERANDO
constitucionais;

 o recolhimento integral das contribuiçõesCONSIDERANDO
previdenciárias devidas ao RGPS, tanto a parte patronal quanto a
descontada dos servidores;

 que o município não possui Regime Próprio deCONSIDERANDO
Previdência Social;

 que os achados remanescentes não representamCONSIDERANDO
gravidade suficiente para macular as contas do interessado;

 os princípios da Razoabilidade, da ProporcionalidadeCONSIDERANDO
e da Uniformidade dos Julgados;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de
Vertentes a  das contas do(a) Sr(a).aprovação com ressalvas
ROMERO LEAL FERREIRA, relativas ao exercício financeiro de 2022.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, parágrafo
único da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a)
Prefeitura Municipal de Vertentes, ou a quem o suceder, que
atenda as medidas a seguir relacionadas:

Estabelecer na LOA um limite razoável para a abertura de
créditos adicionais diretamente pelo Poder Executivo através
de decreto, de forma a não descaracterizar a lei orçamentária
como instrumento de planejamento e, na prática, excluir o
Poder Legislativo do processo de alteração orçamentária;

Atentar para a correta apuração da Despesa Total com
Pessoal e da Receita Corrente Líquida, com a dedução das
emendas parlamentares individuais, viabilizando uma melhor
precisão na verificação dos limites legal e prudencial
estabelecidos na LRF.

Presentes durante o julgamento do processo:
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CONSELHEIRO RODRIGO NOVAES , Presidente da Sessão :
Acompanha

CONSELHEIRO EDUARDO LYRA PORTO , relator do processo

CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: CRISTIANO PIMENTEL
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